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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração no Agravo Interno nº 0039124-32.2008.815.2001
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Maria Helena Serrano de França Lins
Advogado : Francisco Carlos Meira da Silva 
Embargado : Corretora Souza Barros Câmbio e Títulos S/A
Advogados : Wallace da Silva Nascimento e Iamara Garzone 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.
ENFRENTAMENTO  DE   DISPOSITIVOS  LEGAIS.
DESNECESSIDADE.  FUNDAMENTAÇÃO  DA
DECISÃO. REGRA DE OBSERVÂNCIA COGENTE.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado,  e
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
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pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

-  Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre
todos os fundamentos legais indicados pelas partes,
nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento,
bastando ser motivada a prestação jurisdicional, com
a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.

-  Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
479/482,  opostos  por  Maria  Helena  Serrano  de  França  Lins contra  acórdão,  fls.
467/474,  o  qual  negou  provimento  ao  Agravo  Interno forcejado  pela  nominada
recorrente em desfavor de Souza Barros Câmbio e Títulos S/A, na vertente Ação de
Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos Morais e Materiais.

Nas suas razões, defende a existência de contradição
no julgado, por não se atentar a prova coligida, notadamente a falta de relação entre
o interregno no envio dos e-mails em julho de 2008 e os depósitos realizados apenas
em  outubro  de  2008.  Além  do  que,  no  dia  10  de  outubro  de  2008,  a  conta  se
encontrava com saldo positivo de R$ 1.747,83 (hum mil setecentos e quarenta e sete
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reais e oitenta e três reais), demonstrando o esforço da autora/embargante em tomar
as  providências  no  sentido  de  reforçar  a  garantia  com  depósitos  em  sua  conta-
corrente.

Não houve resposta a intimação de fl. 485, conforme
atesta a certidão de fl. 486.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da  mesma relação  processual,  a  impugnação  de  qualquer  decisão judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como sói acontecer com os apelos cíveis.
Senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi  desfavorável,  é  de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
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embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Verifica-se, na verdade, que a parte embargante não
se  conformou  com  a  fundamentação  contrária  da  decisão  em  relação  as  suas
pretensões  e,  para  tanto,  lançou  mão  dos  declaratórios,  de  maneira  totalmente
infundada, sob a alcunha de contradição com a prova produzida nos autos, tentando,
tão-somente, rediscutir o feito.

No presente caso, postula a reforma da decisão, a fim
de fazer valer seu argumento, no tocante a ocorrência de dano moral em virtude da
venda da carteira de ações sem autorização da embargante, utilizando, para tanto, a
desconstituição  das  provas  utilizadas  para  manter  a  sentença  de  improcedência.
Rememora, portanto, as teses relativas às correspondências eletrônicas enviadas pela
corretora ao seu esposo, afastando a correlação com o suposto dano moral.

E, nesse caminhar, dada à ausência de qualquer novo
subsídio trazido pela insurgente capaz de alterar os fundamentos da predita decisão
colegiada,  entendo  subsistir  incólume o  entendimento  nela  firmado,  motivo  pelo
qual reitero seu teor, para, por conseguinte, rejeitar os aclaratórios:

(…) Como é cediço, qualquer decisão proferida pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior
envergadura,  assim  definido  pelas  normas
regimentais  de  cada  tribunal,  porquanto,  nada
obstante,  em  algumas  situações,  a  delegação  de
atribuições  ao  membro  da  corte  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a
competência para julgamento é,  em última análise,
do colegiado.
Logo,  o  agravo  interno  apresenta-se  como  essa
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modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva,  proferida
solitariamente  pelo  relator,  a  qual  permite  ser
integrada  a  competência  do  colegiado,  através  de
nova suscitação de  seu pronunciamento a  respeito
do caso.
Nesse  caminhar,  o  decisum guerreado,  no  que  se
refere  à  matéria  debatida  nas  razões  recursais,
consignou:
(…)  O  mérito  recursal consiste  em averiguar  se  a
ilicitude  na  venda  da  carteira  de  ações  pela
corretora/promovida, sem a anuência da investidora
ou  sem  o  pedido  para  reforço  da  garantia  nos
moldes delineados pelo contrato para realização de
operações  nos  mercados  administrados  por
BOVESPA e/ou por entidade do mercado de balcão
organizado, fls. 91/96, subscrito pelas partes.
A resposta é negativa. Senão vejamos.
Nos  moldes  do  art.  927,  do  Código  Civil,  em  se
tratando de responsabilidade civil, a indenização por
dano  moral,  ou  de  ordem  material  requer  a
configuração dos respectivos pressupostos, a saber: o
dano,  a  culpa  do  agente,  em  caso  de
responsabilização subjetiva, e o nexo de causalidade
entre a atuação deste e o prejuízo. E, nos termos do
parágrafo único, desse comando normativo “Haverá
obrigação de reparar o dano independentemente de
culpa, nos casos especificados em lei”.
A  vertente  lide,  por  envolver  relações  de  cunho
consumerista,  impõe  a  responsabilidade  objetiva,
prescindindo  da  constatação  de  eventual  culpa  da
seguradora, pela má prestação de serviço.
É  dizer,  somente  se  exime  o  réu,  de  indenizar  os
danos causados à autora, caso logre demonstrar não
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haver  defeito  na  prestação  do  serviço,  ou  que  a
cliente tenha sido a única responsável pelo ocorrido,
ou, ainda, tenha o prejuízo decorrido exclusivamente
de ato de terceiro, sem que tenha concorrido para o
evento  (art.  14,  §  3º,  II,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor).
Pois bem.
É fato incontroverso de terem os litigantes firmado
contrato para compra e venda de ações, na bolsa de
valores, prendendo-se aos termos ali fixados.
Desta  feita,  não  ficou  comprovada  a  inadequada
prestação de serviço pela corretora, dando margem a
indenização  almejada,  pois,  o  contexto  dos  autos
aponta a promovente como a única responsável pelo
ocorrido.
Explico.
Apesar  de  extreme de  dúvida  a  ligação  telefônica
realizada por Igor Zaccara, de acordo com narrativa
da  própria  apelante  na  exordial  e  do  termo  de
assentada de oitiva do declarante, de fls. 304/305, há
provas de que o banco réu orientou a autora a quitar
o débito,  sob pena de “encerramento das posições
em aberto,  venda dos ativos e/ou na execução de
garantias  depositadas”, isso restou categoricamente
consignado  no  e-mail  endereçado  ao  esposo  da
demandante,  datado de 14 de julho de 2008, às 15
horas e 41 minutos, fl. 109.
Nessa ordem de ideias, não se sustenta a afirmação
da apelante acerca do encerramento da carteira sem
lhe ter sido dada a oportunidade de defesa, já que
houve,  além da  mencionada  mensagem eletrônica,
outras  duas,  datadas  de 16 e  24  de julho de 2008,
respectivamente,  noticiando  que  “o  saldo  de  sua
conta  corrente,  na  abertura  de  hoje,  encontrava-se

Embargos de Declaração no Agravo Interno nº 0039124-32.2008.815.2001                                                                                                                             6



devedor”,  e  a  impossibilidade  da  corretora  “deter
clientes nessa situação”, sempre com a sugestão de
encerramento, caso permanecesse aquela conjuntura,
fls. 110/112.
Agregue-se  a  essa  circunstância,  que  o  valor  do
depósito foi realizado ao talante da insurgente, mas
com prazo bem posterior,  isto é,  10 de outubro de
2008, fl. 21.  
Não  se  olvide,  de  outro  quadrante,  ser  de  amplo
conhecimento que o mercado de renda variável é de
alto  risco  e  volatilidade,  cujo  sentido  denota  de
forma inequívoca não ser estático e previsível, sendo
certo  que  a  escolha  desse  investimento  significa
assumir o risco de possível prejuízo.
E mesmo que assim fosse,  a  função das  corretoras
financeiras  era  realizar  "por  conta  e  ordem  do
cliente"  as  operações  nos  mercados  da  Bolsa  de
Valores,  como  inclusive  asseveram  as  Disposições
Gerais da aludida convenção, fl. 95.
Destarte,  ausentes  os  elementos  identificadores  da
responsabilidade da corretora no fatídico, afastado o
direito ao recebimento dos danos morais e materiais
perseguidos, tampouco a obrigação de fazer. 
Logo, malgrado a adoção da legislação consumerista
à espécie, porquanto vislumbrada uma prestação de
serviço, a norma do art. 6º, VIII, do Código de Defesa
do Consumidor que manda inverter o onus probandi,
nos  casos  de  hipossuficiência,  não  desmerece  a
norma inserta no art. 333, I, do Código de Processo
Civil,  porquanto  a  postulante  deve  indicar  de
maneira razoável, o mínimo de provas acerca do fato
alegado.  
A questão  posta,  portanto,  deve  ser  decidida  com
base na teoria do ônus da prova que, como se sabe,
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está muito clara no art. 333, I do Código de Processo
Civil,  prescrevendo  competir  ao  demandante  a
confirmação dos fatos constitutivos de seu direito e,
ao  réu,  qualquer  fato  modificativo,  extintivo  ou
impeditivo.
Nesse  caminhar  Humberto  Theodoro  Júnior
assevera: 
No processo civil, onde quase sempre predomina o
princípio dispositivo, que entrega a sorte da causa à
diligência  ou  interesse  da  parte,  assume  especial
relevância  a  questão  pertinente  ao  ônus  da  prova.
(In. Curso de Direito Processual Civil, Vol. 2. 38. Ed.
Rio de Janeiro: Forense. 2003).
Ernane Fidélis dos Santos assim se posiciona: 
Fatos  Constitutivos  são  os  que  revelam  ou
constituem o direito do autor,  cujo reconhecimento
com as respectivas consequências é materializado no
pedido.  Afirma  o  autor  que  emprestou  ao  réu
determinada importância em dinheiro e o prazo do
contrato já se expirou, sem o pagamento respectivo.
Ao autor incumbirá o ônus de provar o contrato e a
expiração  do  prazo  que  revelam  seu  direito.  Fato
constitutivo  não  é  apenas  o  que  traz  idéia  de
formação  de  contrato,  mas  todo  aquele  que  dá
origem  ao  direito,  inclusive  do  que  decorre  de
responsabilidade por infração contratual, ou por ato
ilícito.  (In.  Manual  de  Direito  Processual  Civil -
Processo de Conhecimento, Vol. 1, Saraiva, 1994, p.
379). 
No  cenário  deste  processo,  por  não  ter  a
autora/apelante suficientemente demonstrado prova
dos  seus  fatos  constitutivos,  a  decisão  combatida
mantém-se intocável. 
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Na  ótica  da  recorrente,  a  contradição  também  se
confirma, pois “Enquanto que o Acórdão parte da premissa que a solicitação ocorreu
em julho de 2008, e o depósito só teria sido providenciado em outubro de 2008, o que
definitivamente  se  contradiz  as  provas  dos  autos,  conforme  exaustivamente
explicitado”.

Sem razão, contudo.

Ora,  a  decisão  monocrática  de  fls.  433/442,  ao
mencionar os e-mails datados de julho de 2008, alertando a consumidora sobre o nível
de comprometimento do patrimônio e a possibilidade de “liquidar posições, vender
ativos, etc”, teve o condão de demonstrar que a corretora já sinalizava a necessidade
de depósitos e o índice de comprometimento patrimonial da ações da embargante.
Ou seja, ao contrário da interpretação dada pela insurgente, a alusão aos e-mails de
julho  e  ao  depósito  em  outubro  não  foi  o  móvel  do  desprovimento  do  apelo.
Absolutamente. Foram declinados como parâmetro e prova disso é que, nos autos,
também  existem  e-mails  de  outubro  de  2008,  cuja  redação  se  assemelha  aos
anteriores, fls. 113/116. Afinal, a sentença se mantém, sobretudo, pelo fato de não se
ter  configurado  a  existência  de  dano moral,  pois,  repise-se “conhecimento  que o
mercado de renda variável é de alto risco e volatilidade, cujo sentido denota de forma
inequívoca não ser estático e previsível, sendo certo que a escolha desse investimento
significa assumir o risco de possível prejuízo. E mesmo que assim fosse, a função das
corretoras financeiras era realizar "por conta e ordem do cliente" as operações nos
mercados da Bolsa de Valores, como inclusive asseveram as Disposições Gerais da
aludida convenção, fl. 95”. Quanto ao valor de crédito, não há confirmação categórica
de ser a quantia de R$ 1.747,83 (hum mil setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e
três reais), suficiente para manter sua carteira.

Logo, em face dessas considerações, observa-se que o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios descritos
no art. 535, do Código de Processo Civil.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
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É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de agosto de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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